
Municipio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Adrninistraçao

af. n° 10/588-SEMAD/DGD/KF

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

1
;.;.'..:..'..;.'.1ADMI~ISTRAÇÃO
.? PREFEIT':'iRA
, NOVO HAMBURGO

Novo Hamburgo, 19 de fevereiro de 2024

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N°73/2024
PROTOCOLO N° 2172712024

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria do Vereador Cristiano Coller, encaminhar, em anexo, Ofício n° 185/2024-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Atencios
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Ofício n° 185/2024 - SMS

Ao Excelentíssimo Senhor.
Cristiano Coller
Vereadores da Câmara Municipal
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 16 de fevereiro de 2024.

Assunto: Resposta ao Requerimento nO73/2024

Senhor Vereador,

Viemos a presença de Vossa Excelência, em atenção ao Requerimento

supracitado, protocolado sob n° 21688/2024, apresentar as seguintes respostas

quanto aos vossos questionamentos:

1 - O processo para solicitação da oxigenoterapia domiciliar dar-se-á através

de avaliação médica e exames realizados, constatando-se ou não a necessidàde do

paciente. O objetivo principal da oxigenoterapia é promover uma boa ventilação e

oxigenação para o paciente, principalmente no intuito de prevenir agravos à saúde.

2 - Para solicitação de oxigênio para uso residencial, é necessário um

formulário preenchido pelo médico, um laudo (realizado pelo clínico ou especialista),

exames (gasometria arterial em repouso, coletada em ar ambiente, este, se o

paciente tolerar), exame de imagem do tórax, hemograma, eletrocardiograma ou

ecocardiograma, documentos do paciente e da pessoa que ficará responsável pelo

aparelho e comprovante de residência do local de onde vai ser instalado.

3 - Reconhecer a insuficiência respiratória do paciente e ofertar oxigênio de

forma adequada é uma das competências de um médico. O cálculo é realizado peJo

profissional através da gasometria arterial coletada assim como de outros exames

solicitados pelo médico competente.

A cada 6 meses é requerido ao paciente que o mesmo realize nova avaliação

clínica para verificar a necessidade do uso e ajuste caso necessário.

4 - Caso ocorra necessidade de manutenção e/ou substituição dos

equipamentos de oxigênio, o usuário entra em contato com a Secretaria Municipal de

Saúde para que a mesma solicite junto a empresa responsável a troca do aparelho

e/ou manutenção do mesmo.

5 - Havendo alguma intercorrência em relação ao fornecimento e/ou

acontecimentos diversos pertinentes a oxigenoterapia domiciliar, o paciente deve entrar
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em contato com a Secretaria Municipal de Saúde, ou com a empresa fornecedora de
oxigênio, ambas deverão proporcionar o suporte necessário.

colocando-nos à disposição para quaisquer
ensejo para renovar votos de estima e

6 - Não havendo mais necessidade de uso do aparelho de oxigênio,

imediatamente o paciente, familiar ou responsável deverá entrar em contato com a
Secretaria Municipal de Saúde para solicitar a devolução dos equipamentos.

7 - Cópia do contrato em anexo.
8 - Resposta em anexo.

Sem mais para o momento,
esclarecimentos, e aproveitamos o
consideração.
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CONTRATO N° 142/2023

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO E WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTOA.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P,J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-60, com sede na
Rua Guia Lopes, nO4201, bairro Canudos, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
pelo limo. Secretário de Administração, Sr. FAUSTON GUSTAVO SARAIVA! conforme autorizado pelo
Decreto Municipal n° 10.678 de 2023 e, doravante denominado CONTRATANTE, e oCa) WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o nO 35.820.448/0063-39, com sede a
Rodovia BR 116, KM 19, na 865, no bairro Colonial, na cidade de Sapucaia do Sul/RS, doravante
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Requisição de Compras na 1118/2023 e em
observância às disposições da Lei nO 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nO 78/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados
contrato, na forma do artigo lOS da Lei nO 14.133, de 2021.

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR E AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. Cer@co que
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: fiel do do a presente reprOduÇã . '.
a) O Termo de Referência; fh, f' CUmentoqUeme 'o' o e CopIa
b) O Edital da licitação; N;rSe'<{,r I apresentado.
c) A Proposta do contratado; \I(;k,. bl.l("J.11.."
d) Eventuais anexos dos documéntos supracitados. .'. (5;;~ 90~J:lO'.J3

' ;z. Q;, .. ó'C.f .~
<1:
.I/~co

da data de~assjnatura do

CONfJ
{OORl)EHA1)ORIA
AHdoKA. Q<!.

cLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAIS E FISCALIZAÇÃO
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

3.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora I1se Borba dos Santos, com foco na gestão
administrativa dos contratos, tendo como atribuições tratativas com a contratada, aditamentos de
contratos, controle do teto físico e financeiro e monitorar o cumprimento do pactuado, sugerindo
eventuais modificações contratuais.

3.3, A responsabilidade da fiscalização do contrato será exercida pela servidora Simone Scherer, que
cuidará pontualmente do contrato, visando o acompanhamento e fiscalização do objeto;
3.4. O preposto é o representante do contratado, que deverá ser formalmente designado para servir
como interlocutor junto à Administração na execução do contrato.

cLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 396.554,40 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).
5.2, Valores detalhados:

It:m CONTRATAÇÃO:7::::SA LOCAÇÃoDd~~ ~:-~i~:#f~~H~~
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---_ ..-. T------
I

EQUIP.DE OXIGÊNIOTERAPIA.
----1------------_ .._-2 Oxigênio Medicinal m3 (1- 2m3) 2000 M3 I R$ 48,00 R$ 96.000,00r--------

!

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 (3 alO) M3 I i3 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 ;---- !

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

cLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a
30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da
contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

cLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice do IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação does) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s-) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo( s).

7.6. Caso o(s) índlce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utillzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liqUidação e pagamento, quando houver controvérSia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nO 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do Objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções preVistas na lei e neste Contrato;
h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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j) A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 mês.

I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, 92°. da Lei nO 14.133, de 2021.

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (.9lt..
lJ.Z.JI);
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover" reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servi.ços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oÇódjgQ
de Defesa do Consumidor (Lei nO 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo Único, da Lei nO 14.133, de 2021 i
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRFi e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, \ /
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos «
à execução do empreendimento.

---------------j-fÕNFERlOÕ]
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo.Y.ni.çQ) ;
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. lI, d, da Lei
0° 14.133, de 2021;

9,23, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPR, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANnA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAnVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nO 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à Inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nO12,846, de 10 de agosto de 2013.
12,2. Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,920, da Lei nO14,133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave
(art. 156,9 40, da Lei nO14.133, de 2021);
c) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 950. da Lei nO 14,133, de 2021).
d) Multa:

d.!) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,
d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incjso I do art. 137 da
Lei n, 14.133. de 2021.

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, &90. da Lei nO 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156,970, da Lei nO14,133, de 2021).
12.5, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo d~ 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art, 157. da Lei nO 14.133, de 2021)
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, S80, da Lei nO 14.133, de
2.Q2l).
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar.se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nO 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 610, da Lei nO 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrJdade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nO 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nO
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1551).
12.11. A personalidade jurídica do Contratado pOderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nO14.133. de 2021)
12,12. O Contratante deverá, no,prazo máximo 15 (qUinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nO 14.133,
de 2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nO 14.133121.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parCialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua COmo mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrucão Normativa SEGES/ME nO26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13,1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipUladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nO 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13,1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos Ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ~
13,2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131. caput.
da Lei n.O 14.133. de 2021),
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

110.Õ02.0010.0301.0022.20S1.33.390.391.200.000.000.000.0S00004Õ-'=--1978 - Locação de máqui~~~-;1
I equipamentos i
/10.002.0010.0301.0022.2051.33.390.300.4. 00.000.000.000.05000040 - 1972 - Gás e outros materiais i

engarrafados I
14.2. Ã--d-o--ta-ç-ã-o-re-la-t-iv-a"-a'-o-s-ex-e-r-c-íc-Io-s-f'inanceirossubsequentes será ind icada ap6s--a--p-ro-v-a-ç-ã-o-d-a'--L-'ei'
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nO 14.133. de
2Q2.l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
0° 8,078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nO
14.133. de 2021.

16.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nO 14,133, de 2021.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBUCAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prev~sta no art, 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art, BO, 920, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art, 70, 930, inciso v, do
Decreto o, 7,724, de 2012.

TESTEMUNHAS:
.AS

e decorrerem da execução deste
c or art, 92, 910, da Lei 00

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo, para dirimir os litígios
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concíliaçã
14,133I2L

~âb::a-~w...;.~

2.~
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TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N.O 142/2023

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO E
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, já qualificados no Contrato n.o 142/2023, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 124, da lei Federal nO 14.133/2021 e do requerido no memorando nO 10748/2023, da
seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de oxigenoterapia

domiciliar e aquisição de oxigênio medicinal para o município de Novo Hamburgo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
Fica alterada os itens 3.2 e 3.3 da Cláusula Terceira - Execução, Gestão Contratuais e

Fiscalização, do contrato nO 142/2023, que passa a viger com a seguinte redação:

"CLÁUSULA TERCEIRA EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAIS E
FISCALIZAÇÃO
(..)
3.2. A gestão do contrato será exercida pela servidora Nicole Pozzebon Lacerda,
com foco na gestão administrativa dos contratos, tendo como atribuições tratativas
com a contratada, aditamentos de contratos, controle do teto fíSico e financeiro e
monitorar o cumprimento do pactuado, sugerindo eventuais modificações
contratuais.
3.3. A responsabilidade da fiscalização do contrato será exercida pela servidora
Silvana Ramos Carvalho, que cuidará pontualmente do contrato, visando o
acompanhamento e fiscalização do objeto;
(. .. ) " (N.R)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula no

Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e

seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E, por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em
03 (três) vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novo Hamburgo, 29 de dezembro de 2023.

Cassiano Vargas,
Coordenador Jurídico DCl - OAB/RS 91.950.

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA,

CONTRATADA.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
CONTRATANTE.

Marcelo André Reidel,
Secretário Municipal de Saúde.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
CONTRATANTE.

Fauston Gustavo Saraiva,
Secretário Municipal de Administração.
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Novo Hamburgo, 09 de Fevereiro de 2024.

af. 01/2024 - Gestão Contratos Saúde

Assunto: Resposta do Item 8 - Requerimento 73/2024

Prezados Senhores,

Venho através deste, esclarecer sobre o questionamento feito no item 8 do

Requerimento nO73/2024 da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, conforme segue:

a contrato firmado com a Empresa White Martins possui 3 itens contratados, quais

sejam: a locação do equipamento (item 1), a recarga de oxigênio de 1 a 2 m3 (item 2) e,

a recarga de oxigênio de 3 a 10m3 (item 3).

Em relação ao item 1, o prestador envia mensalmente uma planilha com os nomes

dos pacientes, data de implantação/data de retirada, e os dias que aquele paciente

utilizou o aparelho, essa planilha passa por uma conferência pelo setor de Regulação do

Município e após é enviado para pagamento ou ajustes. a valor mensal de cada

equipamento é de R$100,21, este valor é dividido pelos dias do mês e multiplicado pelo

número de dias que o paciente utilizou o aparelho. Então aqui, o pagamento é conforme o

número de dias que o equipamento esteve em uso pelo paciente.

Em relação ao item 2 e 3 do contrato, o prestador envia mensalmente os canhotos

de recebimentos das recargas com a assinatura do paciente, nestes itens o valor cobrado

é conforme a carga do oxigênio que foi recarregado.

Sem mais para o momento, manifesto votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

\tJ~y.~
Nicole Pozzebon Lacerda

Gestora dos Contratos da Saúde de NH

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, na 4201, Bairro Canudos, CEP 93410-340
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3594.9971
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